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LAUDO DE AVALIAÇÃO VEICULAR

PROCESSO Nº 5013269-67.2025.4.03.6000

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2026.
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1. SOLICITANTE
Tem-se como solicitante a 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, por meio dos autos de

Alienação de Bens do Acusado nº 5013269-67.2025.4.03.6000.

2. OBJETIVO
O que se pretende determinar com a presente avaliação é o real valor praticado pelo mercado

de veículos seminovos, ou seja, a quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e
conscientemente um determinado bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado
vigente.

3. METODOLOGIA
Para apresentar o aludido laudo de avaliação de maneira assertiva e coerente, esta Leiloeira

Oficial realizou, constatação in loco, por meio de registros fotográficos (1), pesquisas de valor de
mercado (2), análise dos dados de mercado (3) e, por fim, sugestão de valor para avaliação do bem
(4). 

4. BEM A SER AVALIADO

Automóvel de marca e modelo: VW/FOX 1.6 PLUS, ano de fabricação e

modelo:  2009/2009,  cor:  prata, placas: EJA-7D61/SP,  Renavam:

00134613430 e Chassi: 9BWAB05Z494141381.

5. CONSTATAÇÃO
Em  suma,  trata-se  de  um  veículo  em  ruim  estado  de  conservação.  Sua  pintura  está

manchada,  desbotada  e  com  diversos  riscos.  Além  disso,  painel  interno  danificado  e  bancos
manchados. Quanto as rodas e pneus, apresentam-se em ruim estado de conservação. 

Observação: Não foi possível constatar o funcionamento do aludido veículo, bem como de
seus sistemas mecânico e elétrico, visto que tal verificação exige equipamentos e conhecimentos
técnicos específicos.

Segue abaixo, algumas imagens do referido bem: 
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6. PESQUISA MERCADOLÓGICA
A seguir, apresentam-se alguns anúncios de veículos do mesmo ano e modelo, os quais se

encontram em bom estado de conservação e funcionamento:

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O valor do preço médio, conforme a Tabela FIPE do bem acima descrito, com referência ao

mês de fevereiro de 2026, é de R$ 31.585,00 (trinta e um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) .
Ademais,  com  base  no  item  anterior  (pesquisa  mercadológica),  o  preço  médio  de  mercado
encontrado para veículos semelhantes foi de aproximadamente R$ 25.700,00 (vinte e cinco mil e
setecentos reais).
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Cumpre  observar  que  os  bens  utilizados  como  referência  na  pesquisa  de  mercado
encontram-se  prontos  para  negociação  e  uso  imediato, podendo,  inclusive,  em  caso  de  venda
convencional,  os  vendedores  oferecer eventuais  descontos,  aceitar  outro  bem  como  parte  do
pagamento ou conceder garantias ao adquirente —  fatores que não se verificam na venda em
leilão judicial.

Embora os veículos arrematados em leilão não apresentem registro de passagem por leilão
em seu documento (CRV), tal informação permanece anotada em seu histórico veicular, podendo
ser  identificada  em  vistorias  ou  laudos  periciais.  Esse  registro,  por  sua  vez,  pode  acarretar
desvalorização  de  até  20% no valor  de  mercado.  Ademais,  algumas  seguradoras  recusam-se  a
oferecer cobertura total para tais veículos ou, até mesmo, a aceitar a contratação do seguro.

Ressalta-se,  ainda,  que,  para  assegurar  o  bom  funcionamento  e  o  adequado  estado  de
conservação do bem em questão,  o  arrematante  deverá  providenciar  as  devidas  manutenções  e
revisões antes mesmo de colocá-lo novamente em funcionamento.

Dessa forma, para apurar o valor correto da presente avaliação, em consonância com os
valores praticados no atual mercado de automóveis seminovos, deve-se considerar a depreciação de
aproximadamente 50% (cinquenta por cento) sobre a média de mercado apurada.

8. SUGESTÃO DE VALOR PARA AVALIAÇÃO
Atribui-se ao bem em questão, a título de avaliação, o valor de    R$ 12.850,00 (doze mil,  

oitocentos e cinquenta reais). 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e admiração. 

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2026.

Respeitosamente, 

(assinado digitalmente)

MARIA FIXER
Leiloeira Oficial


